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Em 19 de maio foi publicada na prestigiosa revista Science a versão em inglês do texto que 
segue sobre o falso argumento de que precisa desmatar e transformar em agricultura e 
pecuária as terras ocupadas por populações indígenas, usado para justificar projetos de lei 
que dificultam ou impedem o reconhecimento dos direitos desses povos. A publicação em 
inglês está disponível aqui. 

Desde que assumiu a presidência do Brasil em 2019, Jair Bolsonaro enfraqueceu muito a 
proteção da Amazônia e de seus povos indígenas [1]. O discurso de ódio de Bolsonaro 
contra os povos indígenas e as suas políticas de desmantelamento da proteção das terras 
indígenas levaram a um aumento de invasões e ataques a terras indígenas, públicas e de 
conservação [2], ataques que seu governo recompensou em vez de dissuadir [2, 3]. O 
projeto de lei PL 490/2007 [4] daria continuidade a essa tendência ao bloquear ou reverter o 
reconhecimento dos direitos de muitos povos indígenas às suas terras tradicionais. 

A lei brasileira garante que os moradores indígenas tenham direitos exclusivos sobre suas 
terras indígenas, protegendo-os de indivíduos e empresas não indígenas [5]. No entanto, o 
status protegido requer aprovação por meio de um processo burocrático que pode levar 
décadas. Atualmente, existem 303 terras indígenas em processo de obtenção de proteção. 

O PL 490/2007 impediria a homologação das terras indígenas atualmente em processo de 
proteção e permitiria a revogação do status de proteção de muitas terras que foram 
aprovadas após 5 de outubro de 1988, data da atual Constituição Brasileira [6]. Aquelas que 
foram homologadas antes de 1988 não serão afetadas pelo PL 490/2007, embora continuem 
a enfrentar ameaças de invasões ilegais. 

O projeto de lei, que está parado no Congresso Nacional desde 2007, agora corre para a 
aprovação final. Ele foi aprovado na Câmara dos Deputados, e está recebendo prioridade no 
Senado. Um caso no Supremo Tribunal Federal decidirá sobre sua constitucionalidade nas 
próximas semanas. Em 25 de abril, o Presidente Bolsonaro afirmou que se o Tribunal 
rejeitar as políticas descritas no projeto de lei, ele provavelmente se recusará a cumprir a 
decisão [7]. 

Representantes do agronegócio justificam seu apoio ao projeto de lei com o argumento 
enganoso de que a preservação das terras indígenas afetaria negativamente a produção 
agrícola do Brasil [7]. No entanto, a quantidade de terras desmatadas ociosas no Brasil é 
mais do que suficiente para garantir o crescimento projetado do agronegócio brasileiro [8]. 
As terras indígenas protegem 25% do bioma amazônico brasileiro, onde o desmatamento 
está próximo do limite que a floresta pode tolerar [9]. O Brasil já enfrenta uma grave crise 
hídrica que afetou tanto o agronegócio quanto o abastecimento de água para uso doméstico 
[10]. Um maior desmatamento na Amazônia agravaria essa crise [11, 12], comprometendo 
o agronegócio do País. 

É fundamental que o Supremo Tribunal Federal rejeite as políticas propostas pelo PL 
490/2007. Se a proteção das terras indígenas for suspensa ou revogada, os países que 
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importam soja e carne bovina do Brasil devem boicotar essas commodities para evitar o 
aumento do desmatamento na Amazônia e a violação dos direitos indígenas. [13] 

 
 

A imagem que abre este artigo é de autoria de Bruno Kelly/Amazônia Real e mostra a 

divisa da Terra Indígena Uru-Eu-Wau-Wau com área de plantio de soja próxima a entrada 

da Base Bananeira da Funai, no município de Seringueiras (RO). 
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